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RESOLUÇÃO Nº 50/2020/CC, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que deliberou 
este Conselho em sessão realizada em 10 de junho de 2020, conforme o Parecer nº           
13/2020/CC, constante do Solicitação nº 088620/2019. 
  
 RESOLVE: 
 

                Art. 1º Aprovar a solicitação de inclusão dos espaços físicos da Biblioteca Universitária. 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFSC. 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE LEMOS SOARES 
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